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REFORMULAÇÃO . . . 
(Conclusão da 1.* pág.) 

In ic ia lmente, os representantes 
dos três órgãos expuseram as me 
didas tomadas em 1970, descle que 
fo i constatada a existência da fer 
rugem do cafeeiro (Hemiléia vas -
tatr ix ) no B r a s i l , o que ocorreu n a 
B a h i a , em 17 de jane iro do ano 
passado. O s r . Oswaldo G i a n n o t t i , 
diretor dc Ins t i tuto Biológico, que, 
em companhi f de outros técnicos da 
Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , esteve 
n a região de Pedregulho no mes
mo d ia em que fo i c cmorovada a 
existência da doença, apresentou 
u m relatório das observações feitas 
no loca i . 

Informou que a comissão fêz o 
levantamento fitossanitário dos t a 
lhões da Fazenda São J o a q u i m 
(para estabelecer a dimensão do 
foco e ava l iar a sa f ra pendente 
dos talhões infectados) e de u m 
talhão localizado em propriedade 
v i z inha , pelo qual passa a es t ra 
da de acesso à propriedade a t a ca 
da, real izou testes rápidos p a r a 
verificação de diversas técnicas de 
erradicação da doença e ens- ios 
sobre o func ionamento dos pu lve 
rizadores e dos pulverizadores aco
plados com lança-chamas. 

As observações e conclusões fo 
r a m : 3) incidência general izada 
d a ferrugem nos talhões formados 
d a Fazenda São J o a q u i m . E m 
u m talhão novo, com ap rox imada 
mente 2 a .3 anos, a infecção é 
pouco general izada e de ba ixa i n 
tensidade apesar de sua o r o x i m i -
dade com talhão bastante infecta -
do; b) ausência da doe ' ica em 
um talhão de cerca de 300 pés 

(covas) bastante próximo, ma is ou 
menos a 500 metros do talhão ma i s 
atacado. A única diferença entre 
esse talhão e os demais, atacados, 
é que o mesmo se acha comple
tamente abandonado, com o ma to 
a t ing indo a metade da a l tu ra dos 
cafeeiros. 

S I G N I F I C A T I V A 
E s t a observação é bastante s i g 

n i f i ca t i va , porque i n d i c a : 1) que 
os esporos não f o ram d i ssemina
dos pelo vente, porquanto, caso c o n 
trário a infecção ter ia a t ing ido esse 
pequeno talhão; 2) os prováveis 
fatores responsáveis pela d issemi 
nação s e r i am : trânsito de indiví
duos: p c l o i cafezais, n a r a execução 
de t ratot cu l tura is e operações de 
co lhe i ta e transporte de mate r i a l 
vegetativo e de mudas ; 3) cons
tatação da incidência da doença e m 
u m a propr iedade v i z inha , cu ja l a 
voura é bastante próxima de u m 
talhão contaminado da Fa z enda 
São J o a q u i m . A infecção parece 
ser i n i c i a " e as p lantas atacadas se 
loca l i zam à margem de u m t r i lho 
ut i l i zado pelo v i z inhe e pelos t r a 
balhadores de ambas as p ropr i e 
dades. Esse levantamento foi de 
simples observação e a situação 
rea l será ver i f i cada através de 
u m levantamento minuc ioso que 
está sendo real izado. 

M E D I D A S D E EMERGÊNCIA 

Os técnicos do G r u p o Execut i vo 
de Combate à Fe r rugem, da Secre
tar ia l a Ag r i cu l tu ra , r eun i ram-se 
imediatamente , contando com a 
presença do d i re tor -gera l do I n s t i 
tu to Biológico e dos engenheiros 
agrônomos Ages i lau A . B i t ancour t , 
Pedro Rodr igues de A lme ida e R a -

mes E l i a s , p a r a estudo das med i 
das a serem adotadas, entre as 
quais se des tacam: mapeamento e 
l evantamento deta lhado, pé por 
pé, nos talhões d a F a z e n d a São 
J o a q u i m , p a r a ver i f i car os graus de 
infecção e m cada talhão; l e van ta 
mento rápido das propriedades v i 
z inhas , p a r a detetar a presença 
ou não, de ferrugem, in tens i f i car 
os serviços de fiscalização ao aces
so à região a fe tada ; mapeamento 
dos cafezais d a região e municípios 
limítrofes, com localização das v ias 
de acesso e outros dados que f a 
c i l i t em o p lane jamento dos s e r v i 
ços de inspeção e fiscalização f i tos
sanitária' l evantamento topo e m l -
croc l imat ico da zona afetada, com 
vistas à verificação das condições 
do relevo no seu regime térmico e 
fontes de umidades atmosférica. 

DIA 13, DECISIVO 
O relatório do diretor do I n s t i 

tuto Biológico fo i apresentado à 
reunião rea l i zada n a Secretar ia da 
A g r i c u l t u r a , onde essas e outras 
f o ram debatidas pelos represen
tantes do I B C e Ministério da 
A g r i c u l t u r a . Vários aspectos fo 
r a m examinados por todos, v e r i f i 
cando-se que há ident idade de 
pontos de v i s ta quanto à o r i e n 
tação seguida por São Pau lo , de 
faz^r a erradicação do patógeno 
<isto é, do causador da doença), 
através da pulverização com des-
fo lhante , seguida de recepa, que i 
m a da par te recepada e t r a t a m e n 
to da rebrota com fung ic idas ; e 
do t ra tamento químico prevent ivo 
em vol ta da área a t ing ida . 

Es ta medida, entre tanto que 
do ponto de v i s ta técnico é c o n 
s iderada a ma is ind i cada , depende 

d a análise do aspecto econômico, 
do voluníe e da extensão dás áreas 
a t ing idas . Es tas análises somente 
poderão ser feitas após o l e v a n 
tamento que está sendo efetuado 
pe la Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a n a 
região p a u l i s t a e pelo I B C n a r e 
gião m i n e i r a aba ixo d a f a i x a de 
segurança c r i ada por po r t a r i a do 
Ministério d a Fa z enda e m meados 
do ano passado. D a d a a extensão 
d a área e a característica do ser
viço, esse levantamento somente 
poderá estar concluído no próximo 
d ia 13. 

LINHA D E C O N D U T A 
A med ida preconizada por São 

P a u l o (recepa, p a r a erradicação do 
patógeno) está dependendo, a inda 
de u m a análise do custo das i n d e 
nizações decorrentes da utilização 
desse processo e da d i spon ib i l i da 
de de recursos. 

E m São Pau lo — concluiu-se n a 
reunião — em face da extensão do 
p r ime i r o foco, a l i n h a de conduta 
a ser adotada será estabelecida 
após conclusão do levantamento 
c i t ado . No entanto , enquanto isto 
não ocorre, toda a l avoura afetada 
será pulver i zada com fungic idas 
cúpricos, que apresentam caráter 
prevent ivo . 

Se, após o levantamento, v e r i f i 
car-se que não será viável, econo
micamente , a indenização das l a 
vouras atacadas, então será neces
sário adotar u m a nova l i n h a de 
conduta , v isando ao controle da 
doença através do combate quí
mico . 

CONVIVÊNCIA 
D u r a n t e a reunião, o s r . José 

M a r i a Sebastião, do G E R C A , i n f o r 
mou que em M i n a s Gemais já fo
r a m levantados 770 m i l pés, nos 

quais f o ram verif icados^33 focos* 
razão porque se deve a d m i t i r oueí 
a ca fe i cu l tura deverá conviver conf 
a ferrugem, através d a utüizaçSgt 
de processos químicos. A c e n t u o u 
a inda , que tudo i n d i c a que o arfo 
de 1970 será u m marco divisório 
n a ca f e i cu l tura bras i l e i ra , pois essa! 
exigência de convivência c o m à 
" H e m i l e i a " forçará a u n i a revisão 
nas técnicas de cul t ivo do café, 
pr inc ipa lmente quanto a v a r i e d a 
des, espaçamento e outras . 

D E F E S A D A F A U N A 
AQUÁTICA C O N T R A 
B O M B A S DE SUCÇÃO 

A s bombas de sucção, usadas p a 
r a abastecimento e irrigações e m 
águas inter iores, isto é, p roven ien
tes de lagoas, r ios arro ios , s a n -
gas, barragens e açu 'es, assim co 
mo de represas que fornecem às 
lavouras por meio de comportas 
ou condutos, devem possuir te la de 
proteção da f auna aquática, c o m 

- u m tamanho máximo de 1 centí
metro quadrade de m a l h a . 

A te la protetora deverá ser co
locada a 35 c m . de distância, n d 
mínimo, em torne da bomba de 
sucção, pa ra as de diâmetro de bo 
ca até 35 c m . aumentando-se essa 
distância n a mesma proporção e m 
que aumentar o diâmetro da boca 
da bomba . 

A s determinações referidas cons
t a m de portar ia da S U D E P E que 
o Ins t i tu tc de Pesca (Secretar ia 
da Agr i cu l tura ) está d ivulgando 
p a r a cenhecirm nto dos interes
sados. 

EGISLA T/VOS 
MSI D E 10 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Orça a Recei ta e f i xa a Despesa do Esíado de São Paulo , no Orçamento P r o g r a m a 
pa ra o exercício de 1971 

N a retificação publ i cada em 2-2-1971. leia-se como segue e não como 
foi publ icado: 

«Página 4 
Quadro : Discriminação da Rece i ta por fontes e respect iva legislação 
1.5.8.00 — Recei tas Próprias de Fundos Especia is 
Onde se- lê: 
2 — do Ins t i tuto B u t a n t a n 

L e i n o 5.224 13-1-1959 
Le ia-se : 

3 — do 
L e i 

«Página 
Q u a d r o : 
Onde se 
2.5.1.40 
Le ia -se : 
2.5.1.40 
Onde se 
2.5.3.00 
2.5.3.90 
Le ia -se : 
2.5.3.00 
2.5.3.90 

Inst i tuto de Card io log ia » 
n.o 5.224 13-1-1959» 
31 
Compara t i vo da Rece i t a nos Exercícios de 1966 a 1971 
lê: 

— Cota Par te do Imposto s| Energ i a Elétrica 

— Cota Per te do Imposto Único s| Energ ia Elétrica 
lê: 

— Auxílios e/ou Contribuições 1968 21.517.66 
— Auxílios e,'ou Contribuições Diversas 1969 6.462.252 

— Auxílios e/ou Contribuições 1968 21.517.622 
— Auxílios e/ou Contribuições Diversas 1969 6.462.212» 

10 DO EXEC 
C0 Vi RN 0 DO CSTAD0 

D E C R E T O N. 52.629, D E 29 D E JANEIRO D E 1971 

Estabelece normas para instituição e funcionamento de fundos 
especiais de despesa 

Onde se lê : 

Leia-se: 

Retificação 

C A P I T U L O I I I 

D a s Rece i tas 

C A P I T U L O II 

D a s Rece i tas 
A N E X O 1 
Relação dos órgãos que ar recadam receitas v inculadas de aue trata 

o artigo 5.o do presente decreto 
2 — S E C R E T A R I A D A SAÚDE 
Onde se lê: 
Inst i tuto B u t a n t a n 

Inst i tuto de Saúde 
Le ia -se : 
Inst i tuto B u t a n t a n 
Inst i tuto Pasteur 

Inst i tuto de Saúde 

D E C R E T O D E 2 D E FEVEREIRO D E 1971 

Dispõe sobre relotação de cargos e redistribuição de funções 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e de conformidade c om 
o artigo 26-A e parágrafo único do Decreto- le i Complementar n . 17, de 3 de 
abr i l de 1970 e com o estabelecido no art igo 12 e parágrafo único da L e i n . . . . 
10.385 de 24 de agosto de 1970, 

Decreta: 
Art igo l . o — F i c a m relotados, no Depar tamento Aeroviárío do E s 

tado de São Paulo — D A E S P , os cargos abaixo re lac ionados: 
P P - n 
1 (um) cargo de Engenhe i ro -Che fe — re f . 23, ocupado por Fábio 

L u i z Be l luomini P r i o l l i — grau B — procedente do Depar tamento de Est radas 
de Rodagem. • 

P P - I I I 
1 (úm) cargo de Engenhe i ro — ref . 20, ocupado por Celso de Neg r e i 

ros — grau C — procedente do Depar tamento Ferroviário; 
1 (um) cargo de Engenhe i ro — ref . 20 ocupado por Oswaicio Savl 

Lucon — grau B — procedente do Depar tamento de Est radas de Rodagem; 
1 (um) cargo de Escriturário — re f . 14 ocupado por L u i z A l ves 

More ira Neüi^— procedente do Depar tamento de Est radas de Rodagem; 

1 (um) cargo de A u x i l i a r de O f i c i na — ref . 8 ocupado por W o u d i r 
da S i l v a P i n t o — g rau C — procedente do Depar tamento du Es t radas de R o 
dagem; 

1 (um) cargo de Escriturário — re f . 14, ocupado por E l z a Caste lo 
R i b e i r o — grau C — procedente do ant igo Depar tamento Aeroviárío; 

1 (um) cargo de Observador Meteorológico — ref . 10, ocupado por 
M a t h e u s Spos i to — grau E — procedente do ant igo Depar tamento Aeroviárío; 

1 (um) cargo de Escriturário — re f . 14, ocupado po r A p a r e c i d a 
Bar raque — grau D — procedente d a Secretar ia do T raba lho e Administração; 

1 (um) cargo de Escriturário — re f . 14, ocupado por Nady r Tavares 
da S i l v a — g rau E — procedente do Depar tamento de Aguas e Energ i a Elétrica; 

1 (um) cargo de Escriturário — re f . 14, ocupado por A l t a m i r o A l 
ves Ca i x e t a — g rau C — da Facu ldade de E c o n o m i a e Administração da U n i v e r 
s idade de São P a u l o ; 

1 (úm) cargo de Ascensor is ta — ref . 5. ocupado por Pedro M a r t i n s 
— grau B — procedente do Depar tamento de Administração. 

A r t i g o 2.o — F i c a m redistribuídas pa ra o Depar tamento Aeroviárío 
do Es tado de São P a u l o — D A E S P , as funções t raba lh is tas abaixo d i s c r i m i n a 
das : 

23 (v inte e três) funções de A u x i l i a r de Tráfego, ocupados p o r : 
Hélio da C r u z Coelho, Pau l o Ba t i s t a , A n t o n i o A lves D ias , A l z i r o Lopes Pere i ra , 
A l c ides Lopes Pere i ra , Wa ldem i r o Santos L i m a , Roberto F e r r e i r a G a n d r a , R i 
va ldo Cândido Nunes, Reg ina ldo Mon t e s Costa, Manasses Car los de O l i v e i r a , 
José Perez, José Celest ino, José B e r n a r d i n o da S i l v a , José Aparec ido Fer re i ra , 
Jorge Moraes Estéfano. A r l i n d o José S igr is t , De l ane i Amante . Dovac i H a i l t o n 
de Moraes, José Jorge Fe r r e i r a , L u i z Santos M u c i n h a t o , M o a c i r Gera ldo S igr is t , 
Abe l Pere i ra P a i v a e A d a i r An t on i o F r a c c i n i — procedentes do antigo D e p a r t a 
mento Aeroviárío. 

A r t i g o 3.» — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 2 de fevereiro de 1971 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Eduardo Riomey Yassuda, Secretário dos Serviços e Obras 
Públicas 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transportes 
Virgilio Lopes da Silva, Secretário do T raba lho e Administração 
Carlos Eduardo de Camargo Aranha, Secretário de Estado —• 
Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de fevereiro de 1971 
Maria Angelica GaJiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 2 D E F E V E R E I R O D E 1971 

Dispõe sobre relotação de cargos e redistribuição de funções 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
art igo 26-A e parágrafo único do Decre to -Le i Complementar n. 17, de 3 de abr i l de 
1970, e com o estabelecido no ar t igo 12 e parágrafo único d a L e i n. 10.385, de 84 
de agosto de 1970, 


